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utair4 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.104 DE 22 DE ABRIL DE 2024= 
refeita Municipal 

"Dispõe sobre a admissão do (a) Sr(a). SUELLEN APARECIDA DOS SANTOS BORGES para o 
emprego público de CONTADOR(a) e dê outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

krtigo 10. Admitir, em estagio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
ONTADOR (a), regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o(a) Sr(a) SUELLEN 

4PARECIDA DOS SANTOS BORGES inscrito(a) no R.G. sob o n. 45.255.134-1 e no C.P.F. sob o 
1. 369.116.968-60, devidamente aprovado(a) em 4° lugar no Concurso Público n. 001/2023, 
.azendo jus aos vencimentos mensais previstos na referência "13/00", do Anexo VI, da Lei Municipal 
1. 1.421 de 01 de fevereiro de 2017 alterada pela Lei 1.594 de 02 de agosto de 2.022. 

Paragrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 

3 condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
Do ste ri o res 

tkrtigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
iisposigc5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 22 de abril de 2024. 

AIOJTX-CA-- 
M RIA MADALENA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Atamitia„ data supra. 

Neiva aria 
?Loll  

Lacerda  Marott 
Resp. e/o Exp. Da  Secretaria  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.105 DE 22 DE ABRIL DE 2.024= 

 

Fls. 	92 

 

 

  

grefeita Municipal 

   

"DISPOE SOBRE A ADMISSAO DO (A) SR (A). "MARCELA RODRIGUES GOMES" PARA 
EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE "AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

krtigo 1°. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para emprego 
nIblico de "AJUDANTE DE SERVIÇOS DIVERSOS", a (o) Sr.(a). "MARCELA RODRIGUES 
GOMES", inscrito (a) no RG. sob o n° 44.606.165-7 e no CPF. MF. sob o n° 396.692.798-52, 
levidamente aprovado (a) em 2° lugar no Processo Seletivo n° 001/2023, fazendo jus aos 
vencimentos mensais previstos na referência 01/00, do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de 
Fevereiro de 2017.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 	de abril de 2024. 

MARIA MADALENA DA ILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data .mprct.  

so • 
Neiva art  'ceda  Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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93 Fls. PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.106 DE 22 DE ABRIL DE 2024= 
11131,1reita Municipal  

"Dispõe sobre a admissão do (a) Sr(a). RENATA MARTINS DELEFRATE para o emprego público 
de ENFERMEIRO(a) e dá outras providências." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com 
o artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE  

Artigo 10. Admitir, em estágio probatório, a partir desta data, para emprego público permanente de 
ENFERMEIRO (a), regido pela C.L.T. — Consolidação das Leis do Trabalho, o (a) Sr(a) RENATA 
MARTINS DELEFRATE inscrito(a) no R.G. soba n. 28.946.468-7 e no C.P.F. sob o n. 310.138.628-
48, devidamente aprovado(a) em 8° lugar no Concurso Público n. 001/2023, fazendo jus aos 
vencimentos mensais previstos na referência "11/00", do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421 de 01 
Je fevereiro de 2017 alterada pela Lei 1.594 de 02 de agosto de 2.022. 

Parágrafo Único: Desde que completado o período de estágio probatório, o(a) servidor(a) passará 

3 condição de estável, nos termos do artigo 41 da Constituição Federal e suas modificações 
Posteriores. 

ekrtigo 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas demais 
Jisposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 22 de abril de 2024. 

4/7  

MIARIA MADALENA RIA MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, data  sup!  a. 

,eN 
Neiva 

,n 
aaa a erda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

=PORTARIA N° 4.107 DE 22 DE ABRIL DE 2.024= 

 

Fls. 	94 

 

 

  

MITfeita Municipal 

      

"DISPOE SOBRE A ADMISSAO DO (A) SR (A). "PAULA PABLINE LEITE FLORENCIO" 
PARA EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE "MONITOR(A)" E D,4 OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

RESOLVE 

krtigo 10. Admitir, em caráter temporário, por tempo determinando, a partir desta data, para emprego 
público de "MONITOR (A)", a (o) Sr.(a). "PAULA PABLINE LEITE FLORENCIO", inscrito (a) 
io RG. sob o n° 68.438.514-4 e no CPF. MF. sob o n° 127.498.086-00, devidamente aprovado (a) em 
10° lugar no Processo Seletivo n° 001/2023, fazendo jus aos vencimentos mensais previstos na 
referência 01/00, do Anexo VI, da Lei Municipal n. 1.421, de 01 de fevereiro de 2017.  

Art.  2°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de dotações 
próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 2 ,de abril de 2024. 

- 	4 

M RIA MADALENA DA S VA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e .4rquivada na forma da Lei. 

Aramina, data supra. 

Neiva M ri7 aceda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N°4.108 DE 22 DE ABRIL DE 2024  = 

"DISPOE SOBRE EXONERAÇA0 E CONTRATAÇA0 DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  1°. Fica exonerado o Sr. LEANDRO PIERAÇO, portador da Cédula de Identidade RG 
n°. 28.760.078-6 SSP.SP e no CPF sob o n. 255.430.188-35, do Cargo em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO.  

Art.  2°. Fica nomeado a partir dessa data o Sr. . LEANDRO PIERAÇO, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 28.760.078-6 SSP.SP e no CPF sob o n. 255.430.188-35, 
para exercer o cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 
TESOURARIA, referencia CC2, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO.  

Art.  3°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Aramina, 22 de abril de 2024. 

4X
CL-'z7L.(-A_  

RI A MADALENA DA SILVA 
PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA o Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

Cidt 
Neiva  aria  Lacerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
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"DISPOE SOBRE EXONERAÇAO E CONTRATAÇAO DE SERVIDOR (A) PUBLICO (A) 
MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

MARIA MADALENA DA SILVA, Prefeitura 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o artigo 68, inciso VI da 
L.O.M., DE 05/ABR/1990; e 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica exonerado(a) o(a) Sr.(a) DANIELL! APARECIDA DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade RG n°. 40.020.824-6 SSP.SP e no CPF sob o n. 429.344.638-93, 
do Cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO.  

Art.  2°. Fica nomeado(a) a partir dessa data o Sr.(a) . DANIELL! APARECIDA DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG n°. 40.020.824-6 SSP.SP e no CPF 
sob o n. 429.344.638-93, para exercer o cargo em Comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, referencia CC2, junto a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO.  

Art.  3°. As despesas decorrentes da execução da presente Portaria correrão por conta de 
dotações próprias contidas no Orçamento do Município, suplementadas se necessário.  

Art.  4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aramina,22 de abril de 2.024. 

O/Cc- 
MARIA MADALENA DA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei. 
Aramina, Data supra. 

IvOlaW 
Neiva Ivarua Lacerda Marott 

Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

= PORTARIA N° 4109 DE 22 de abril de 2024  = 

Fls. 

ita Municipal 

   


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2024-04-23T13:37:52+0000




